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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES


TERMO DE REFERÊNCIA


Informações Básicas
Órgão: Município de Cândido Mendes/MA.
Requisitante (s): Secretaria Municipal de Educação.
Número do processo: XX/2026. 
Data: 26 de fevereiro de 2026.
Procedimento: Fornecimento de Ônibus para Transporte Escolar, zero quilômetro.
Estimativa de valores: R$ 3.812.000,00 (três milhões e oitocentos e doze mil reais).




























1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de veículos tipo Ônibus para Transporte Escolar, zero quilômetro, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Cândido Mendes – MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o transporte escolar seguro, regular e adequado aos estudantes da rede pública municipal de ensino do Município de Cândido Mendes/MA, especialmente àqueles residentes na zona rural e em localidades de difícil acesso.
2.2. O município possui significativa extensão territorial e grande parte dos alunos matriculados nas unidades escolares reside em povoados, comunidades rurais e áreas afastadas da sede municipal, enfrentando longas distâncias até as escolas. Tal realidade torna o transporte escolar um serviço essencial para assegurar o acesso e a permanência dos estudantes no ambiente escolar, contribuindo diretamente para a efetivação do direito constitucional à educação.
2.3. Atualmente, a frota municipal destinada ao transporte escolar apresenta limitações operacionais decorrentes, principalmente, do desgaste natural dos veículos utilizados ao longo do tempo, das condições das estradas vicinais e da insuficiência quantitativa frente à demanda existente. Esse cenário compromete a eficiência e a regularidade do serviço, podendo ocasionar dificuldades no atendimento de determinadas rotas escolares, atrasos no deslocamento dos estudantes e riscos à segurança no transporte.
2.4. Diante dessa realidade, torna-se imprescindível o fortalecimento da estrutura de transporte escolar do município por meio da aquisição de novos veículos, adequados às normas de segurança e acessibilidade, garantindo melhores condições de deslocamento aos alunos da rede pública municipal.
2.5. A aquisição de ônibus escolares novos, devidamente equipados e em conformidade com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, normas técnicas aplicáveis e requisitos de acessibilidade, possibilitará maior eficiência na operação das rotas escolares, ampliação da capacidade de atendimento e melhoria das condições de segurança, conforto e regularidade no transporte dos estudantes.
2.6. Adicionalmente, a disponibilização de veículos com dispositivos de acessibilidade, como sistema de embarque e desembarque para estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, contribui para a promoção da inclusão e da igualdade de oportunidades no acesso à educação, em consonância com os princípios da universalização do ensino e da equidade nas políticas públicas educacionais.
2.7. Assim, a presente contratação visa assegurar melhores condições de acesso às unidades escolares, reduzir riscos operacionais, otimizar a logística do transporte escolar e fortalecer a política pública educacional do município, contribuindo para a melhoria da frequência escolar, redução da evasão e promoção do pleno desenvolvimento educacional dos estudantes.
2.8. A contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública.


3. VALOR MÉDIO

O preço estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi obtido a partir de pesquisa em banco de preços públicos, com base em contratações similares realizadas por outros entes da Administração Pública. Para a consolidação dos valores, adotou-se como critério a média aritmética dos preços coletados, em conformidade com os arts. 23 e 24 da Lei nº 14.133/2021, foi estimado o valor total de: R$ 3.812.000,00 (três milhões e oitocentos e doze mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	
4.1. Seguem abaixo os itens e respectivos quantitativos, bem como a descrição da quantidade total estimada requerida pelo órgão demandante.


	Item
	Descrição do Objeto
	Unidade
	Quantidade
	Preço Unidade
	Total

	1
	Ônibus para transporte escolar, com capacidade no mínimo de 44 (quarenta e quatro) estudantes sentados, mais o condutor, poltronas em plástico azul com almofadas, equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas, do salão de passageiros do exterior do veículo, com plataforma elevatória, ao nível do piso interno, 0 km (zero quilômetro), cor Branco, com Pintura de faixa horizontal na cor amarela, Tacógrafo Digital; Parte superior dianteira: lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades. Parte superior traseira (extremidades): luz vermelha; Cintos de segurança em número igual à lotação.
	Unidades
	4
	 R$    632.000,00 
	 R$      2.528.000,00 

	2
	Ônibus para transporte escolar, com capacidade no mínimo de 59 (cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor Ano 2025 Modelo 2026 ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 4.000 kg, equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma ou mais poltronas, do salão de passageiros do exterior do veículo, com plataforma elevatória, ao nível do piso interno, 0 km (zero quilômetro), cor Branco, Tacógrafo Digital Parte superior dianteira: lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades. Parte superior traseira (extremidades): luz vermelha; Cintos de segurança em número igual à lotação.
	Unidade
	1
	 R$    695.000,00 
	 R$         695.000,00 

	3
	Ônibus Escolar - ônibus novo com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, ano 2024 modelo 2025 comportando transportar 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, equipado com dispositivo do tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno. Nova tecnologia de emissões Proconve P8 (Euro 6); Ar-Condicionado, cor Branco, com Pintura de faixa horizontal na Tacógrafo Digital; Parte superior dianteira: lanternas de luz branca, dispostas nas extremidades. Parte superior traseira (extremidades): luz vermelha; Cintos de segurança em número igual à lotação.
	Unidade
	1
	 R$    589.000,00 
	 R$         589.000,00 



	
4.2. Os veículos deverão atender às disposições do Código de Trânsito Brasileiro – CTB (Lei nº 9.503/1997), especialmente às normas relativas ao transporte escolar previstas nos arts. 136 a 139, bem como às regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, às Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT aplicáveis à fabricação e segurança de ônibus, incluindo, quando pertinentes, as ABNT NBR 15570 – Veículos rodoviários automotores – Requisitos de segurança para carrocerias de ônibus e ABNT NBR 14022 – Acessibilidade em veículos de características urbanas para transporte coletivo de passageiros, além das demais normas de segurança, acessibilidade e fabricação vigentes no país.
4.3. Os veículos deverão ainda observar os padrões técnicos estabelecidos pelo Programa Caminho da Escola, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, quando aplicáveis.
4.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com as especificações solicitadas, consoante disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.
4.5. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máxima estimada de fornecimento estabelecida neste Termo de Referência.
4.6. Caberá única e exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga e montagem de materiais necessários para o fornecimento do objeto, assim como os custos provenientes de tais atos.
4.7. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.
4.8. As quantidades foram estimadas de acordo com a demanda da secretaria.


5. FONTE DE RECURSO
5.1. As despesas decorrentes do presente procedimento correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
	ÓRGÃO:
	05 – SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	UNIDADE
ORÇAMENTARIA:
	0500 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	FUNÇÃO:
	12 – EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO:
	361 – ENSINO FUNDAMENTAL

	PROGRAMA:
	0009 –  AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR

	PROJETO ATIVIDADE:
	1001– AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLAR

	CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA
	4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

	ÓRGÃO:
	11 – FUNDEB

	UNIDADE
ORÇAMENTARIA:
	1100 - FUNDEB

	FUNÇÃO:
	12 – EDUCAÇÃO

	SUBFUNÇÃO:
	361 – ENSINO FUNDAMENTAL

	PROGRAMA:
	0023 –  MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO BASICA

	PROJETO ATIVIDADE:
	2913– MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO FUNDAMENTAL 30%

	CLASSIFICAÇÃO
ECONÔMICA
	4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE



6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
Os ônibus serão recebidos:
6.1. Provisoriamente, no ato da entrega dos veículos, ocasião em que o responsável por seu acompanhamento e fiscalização (Fiscal Administrativo da unidade) procederá à conferência de sua conformidade com as especificações da Ordem de Fornecimento e demais condições constantes deste Termo de Referência.
6.2. No ato do recebimento provisório, será realizada verificação técnica e documental dos veículos, incluindo conferência das especificações, equipamentos obrigatórios, dispositivos de segurança, acessibilidade, quilometragem (zero quilômetro) e conformidade com as normas de trânsito vigentes.
6.3. 	Definitivamente, em até 15 (quinze) dias após o recebimento provisório, caso não se verifiquem defeitos ou imperfeições, por servidor designado pela autoridade competente.
6.4.     Os ônibus deverão ser entregues em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 17h30min, no endereço indicado pela Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cândido Mendes/MA.
6.5.  A Prefeitura Municipal designará servidor ou Comissão de Recebimento para acompanhar, fiscalizar e atestar o recebimento dos ônibus, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
6.6.   Os prazos de entrega poderão ser prorrogados, mediante solicitação formal e devidamente fundamentada da Contratada, desde que comprovadas situações de caso fortuito ou força maior, nos termos da Lei nº 14.133/2021, ficando a critério da Administração a análise e deferimento do pedido.
6.7.     Os ônibus que forem entregues em desacordo com as especificações técnicas, apresentarem avarias, defeitos de fabricação, ou não atenderem aos padrões mínimos de qualidade exigidos, serão recusados no recebimento provisório ou definitivo, devendo a Contratada substituí-los ou regularizá-los no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da notificação formal, arcando com todos os custos decorrentes, inclusive transporte e retirada. O descumprimento do prazo caracteriza inexecução contratual, sujeitando a Contratada às penalidades cabíveis.

7. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
7.1. Os veículos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem, contados a partir da data do recebimento definitivo.
7.2. Durante o período de garantia, a contratada deverá assegurar assistência técnica especializada, responsabilizando-se pela substituição de peças defeituosas, correção de falhas de fabricação e realização de reparos necessários ao perfeito funcionamento dos veículos, sem qualquer ônus adicional para a Administração.
7.3. A assistência técnica deverá ser prestada por rede autorizada do fabricante, localizada preferencialmente no Estado do Maranhão ou em distância que não comprometa a manutenção adequada da frota.
8. DOCUMENTAÇÃO E EMPLACAMENTO
8.1. Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emplacados, em nome do Município de Cândido Mendes/MA, incluindo todos os custos relativos a taxas, impostos, emplacamento, primeiro licenciamento e demais despesas necessárias à regular circulação dos veículos.
9. FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos veículos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal – CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

9.2. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,02% (dois décimos por cento) ao mês, “pro rata die”.



10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
10.1. São obrigações do Fornecedor, além de outras previstas no Edital e na minuta do Contrato:
10.1.1. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros e quaisquer outros custos necessários ao fornecimento dos ônibus, sem ônus adicional à Contratante;
10.1.2. Substituir, no prazo estabelecido pela Administração, todo e qualquer item que apresentar defeito de fabricação, vício, avaria, divergência de especificação ou que esteja em desacordo com as exigências do Termo de Referência, sem qualquer custo adicional para a Contratante;
10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, inclusive durante o transporte e entrega dos ônibus nos locais indicados pela Prefeitura Municipal de Cândido Mendes – MA;
10.1.4. Entregar os ônibus nos prazos, condições e locais indicados na Ordem de Fornecimento, observando rigorosamente as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada;
10.1.5. Assumir integral responsabilidade pelos bens enquanto estiverem sob sua guarda ou responsabilidade, inclusive durante o transporte e até o efetivo recebimento definitivo pela Administração;
10.1.6. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório, comunicando imediatamente à Administração qualquer alteração que possa comprometer sua regularidade;
10.1.7. Conceder garantia mínima conforme especificado no Termo de Referência, responsabilizando-se pela assistência técnica e substituição de peças defeituosas durante o período de garantia.

11. ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.  São atribuições da Contratante, além de outras previstas no Edital e na Minuta do Contrato:
11.1.1. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários;
11.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
11.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
11.1.4. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referência;
11.1.5. Receber os veículos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;
11.1.6. Recusar com a devida justificativa qualquer ônibus entregue fora das especificações constantes na proposta da CONTRATADA;
11.1.7. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
11.1.8. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento.


12. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
12.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real – R$).
12.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a vírgula (* ,xx)
12.3. Os lances mínimos serão de 0,01.
12.4. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.
12.5. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública Municipal.
 
13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;
13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.
13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;
13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;
13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;	
13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011);
13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federa (quando não disposto em campo próprio do sistema, apresentar por meio de declaração formal juntamente com os demais documento de habilitação);
13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes documentos:
13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;
13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação.
13.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
13.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.
13.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada strução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil.
13.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma:
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13.3.3.1. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
13.3.3.2. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.
13.3.3.3. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;
13.3.4. Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme permissivo do Art. 69, § 3º da Lei Federal 14.133/21;
13.3.4.1. A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está se alinha à regularidade com a qual será necessário para executar o objeto da licitação, garantindo assim, a capacidade econômico-financeira da mesma.
13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade, por intermédio de Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, emitido(s) em papel timbrado do(s) atestante(s), constando cargo e o nome legível do signatário (COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO OU ASSINATURA COM CERTIFICAÇÃO DIGITAL OU MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO OFICIAL PARA O RECONHECIMENTO, no caso de pessoa jurídica de direito privado), bem como, os respectivos números de telefone(s) de contato, para uma eventual consulta , comprovando que a licitante esteja executando ou já tenha executado, satisfatoriamente, objetos pertinentes e compatíveis com esta licitação, em características, prazos e quantidades licitados.
13.4.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados.
13.4.2. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.
13.4.3 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a sua análise serão objeto de diligência.
13.4.4 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as seguintes declarações (quando não disposto em campo próprio do sistema, apresentar por meio de declaração formal juntamente com os demais documentos de habilitação), sob pena de inabilitação:
13.4.5 Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);
13.4.6 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
13.4.7 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).
13.4.8 Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018 (Anexo).
11.4.3. Declaração negativa de relação familiar ou parentesco.
14. ADJUDICAÇÃO
14.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “POR ITEM”.
15. MODALIDADE DE LICITAÇÃO
15.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos bens descritos neste planejamento;	
15.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;
15.3. Os veículos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;
15.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter as melhores propostas para a Administração Pública.


16. DO CONTRATO

16.1. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, estará vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
16.1.1 O prazo para assinatura do contrato será de até 5 dias úteis após a convocação.
16.1.2. O prazo de convocação estipulado no item 16.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição.
16.3.  O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 90 da lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas.
16.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela contratante, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial, desde que a contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às penalidades previstas na Lei nº 14.133 e no edital desta licitação.
16.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1.  A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na lei  nº 14.133/2021 e suas alterações.
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__________________________________________________
Servidor responsável



De acordo:

_________________________________________________
ANTONIO CARLOS VELOSO PEREIRA
Secretário Municipal de Educação
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